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Recebi er-l@/'.ZIZZ./...lê7às..ZZ.:.:á12. Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Administração Regional do
ltapoã, a construção da sede para instalação
do Conselho Tutelar na Região Administrativa
doltapoã--RAXXVlll.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção da sede para
instalação do Conselho Tutelar na Região Administrativa do ltapoã -- RA
xxVlll.
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A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA) implementado há duas décadas no Brasil, reconhece os direitos

da infância e também o dever de assegurar a criação de órgãos complementares que
visam garantir o cumprimento de suas diretrizes (dentre eles os Conselhos Tutelares).
No DF os Conselhos Tutelares são regulamentados pela Lei no 5.294, de 13 de
fevereiro de 2014.

Trata-se de justa reivindicação dos moradores do ltapoã, dos conselheiros
e de toda a equipe que compõe o quadro deste importante setor de assistência das
crianças e das famílias nessa RA e na região, que anseiam por melhores condições de
atendimento.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

111:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$1:1 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11::] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)

lJCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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